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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a elaboração e o envio a esta casa legislativa, de projetos de lei que visem a aleterar as leis municipais nºs 4.296/2009 e 4. 511/2011, as quais dispõem sobre os subsídios aos produtores de suínos e aves (suinocultura e avicultura), no sentido de que tais subsídios, expressos em moeda corrente nacional nas referidas leis, sejam representados por Unidades de Referência Municipal – URM, a fim de que possam ser atualizados via inflação anualmente e não fiquem defasados/desatualizados. 
Ressalta-se que a competência para propor tais projetos de leis é do Prefeito Municipal, haja vista que a competência material originária é do poder Executivo, não cabendo ao vereador ser autor destas matérias, sob pena de a respectiva lei tornar-se inconstitucional por vício de iniciativa. 
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